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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  21.001!2022-IN 

A Ordenadora de despesas do Instituto de Previdência do Município de Quixadá, vem abrir o pre-
sente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SAAS 
(SOFTWARE AS A SERVICE) PARA OPERACIONALIZAÇAO DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA 
ENTRE O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL 
E DOS MUNICÍPIOS, E ENTRE OS REGIMES PRÓPRIOS, NA HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍ-
PROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, EM CUMPRIMENTO 
AO ESTABELECIDO PELO DECRETO N° 10.188 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 E PORTA-
RIAISEPTRIME N°15.829, DE 2 DE JULHO DE 2020. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o art. 25, inciso II, e o parágrafo único, 
do art. 26. da Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A razão da presente contratação decorre, principalmente, dos seguintes motivos, conforme o termo 
de referência elaborado por esta Ordenador(a) de despesas do Instituto de Previdência do Municí-
pio de Quixadá, parte integrante desse processo: 

O serviço em tela visa atender aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) 
que necessitem realizar compensação previdenciária com outros entes, sejam regi-
mes próprios ou o regime geral (INSS). 
Este serviço é prestado pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdências 
- Dataprev. tendo como escopo de operação desde o tratamento de entrada do re-
querimento de compensação, cálculo da compensação e pagamento até os relató-
rios de gestão. O serviço é comercializado pela Dataprev na modalidade SaaS (Sof-
tware as a Service). 
Os serviços a serem contratados se enquadram nos pressupostos do Decreto n° 
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se configurando em quaisquer das ativida-
des previstas no Art. 30  do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada, 
( ... ) A presente contratação tem arrimo no cumprimento à Lei 9.796, de 05 de maio 
de 1999, que dispõe sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Pre-
vidência Social e os regimes de previdência dos servidores da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nos casos de contagem recíproca de tempo 
de contribuição para efeito de aposentadoria e pensões. 
( ... ) A presente contratação justifica-se primordialmente do atendimento à Portaria 
n° 15.829 de 2 de julho de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
que dispôs sobre a operacionalização da compensação financeira entre o Regime 
Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e destes entre si. 
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Assim, o caput do art. 25 da Lei 8.666/1993 autoriza a contratação mediante inexigibilidade quando 
estivermos diante de inviabilidade de competição, dessa forma a DATAPREV S.A é a única e ex-
clusiva fornecedora do Sistema Comprev. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, tendo em vista o disposto no § 
20  Art. 10 e do Art. 18 do Decreto 10.186, definiu por meio da Resolução CNRPPS/ME no 2, de 14 
de maio de 2021 os valores das taxas mensais de custeio para utilização do sistema COMPREV a 
ser paga por cada regime instituidor de acordo com a quantidade de segurados e beneficiários 
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do respectivo ente federativo. A tabela 
de valores, transcrita a seguir, será calculada conforme dados extraídos do Indicador de Situação 
Previdenciária - ISP publicado no exercício anterior, previsto no inciso V do art. 30 da Podaria MPS 
n° 402, de 10 de dezembro de 2008, e calculado conforme disposto na Portaria SPREV/ME n° 
14.762, de 19 de junho de 2020: 

GRUPO FAIXA DE SEGURADOS. BENEFICIÁRIOS DO VALOR MENSAL DE iínLlz.tÇ$o DO COMPREV 
r 	- 300 
lí 301 _600 R5 150.00 

III 601 1200 PS300.00 

IV 1201 3000 R5 600.00 

V 3.001 6000 3$ 1200.00 

VI som 9000 P$1800.00 

Vil 9.001 118,000 R$2.800.00 

Viii 18001 1311000 3$ 5000.00 

L 36001 !IOOOOO R$ 8.000.00 

que 108.000 R512000.00 

Conforme o ISP do ano de 2021, atualmente este Instituto de Previdência do Município de Quixadá-
CE, não foi enquadrado no referido indicador, se enquadrando, portanto, no GRUPO IV que corres-
ponde ao Valor Mensal de Utilização do COMPREV de R$ 600,00. 
Por conseguinte, o valor estimado inicial total da presente contratação é R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais) o qual pode ser atualizado no decorrer da vigência contratual considerando even-
tuais alterações na quantidade de segurados e beneficiários vinculados ao RPPS conforme publi-
cações do ISP. 

Quixadá-Ce, 30 de março de 2022. 

ADRYCIA KAROLI4 	- NANDES SILVA 
Superintendente do IPMQ 
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